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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 060/2026

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 90015/2026 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS
PÚBLICOS - PROCESSO VR-12.074-00000056/2026

No dia 06 de maio do ano de 2026, na sede do Município de Volta Redonda, CNPJ n°.

32.512.501/0001-43, com sede na Praça Sávio Gama, 53, Aterrado, Volta Redonda-RJ CEР

27.215-620, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ÓRGÃO
GERENCIADOR do Registro de Preços, foram registrados nesta Ata as quantidades e os

preços da empresa Alfa Construtora Ltda, CNPJ: 59.903.006/0001-11, localizada na AV.

Salgado Filho, n° 2120, sala 2112, Centro, Guarulhos/SP, CEP: 07.115-000, E-mail:

adm01@alfaconstrutora.net.br, diretoria@alfaconstrutora.net.br, resultantes do Pregão

Eletrônico n.° 90015/2026, Item 4, 5, cujo objeto é o Registro de Preços 014/2026,

para Aquisição de Cabos Para a Manutenção da Rodovia do Contorno, conforme Lei
Federal n.° 14.133/2021, pelo Decreto Municipal n° 18.256 de 15 de Fevereiro de 2024, com
aplicação subsidiária da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar n° 123,

de 14 de dezembro de 2006, demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente

edital, Anexo I -Termo de Referência do Edital. As especificações constantes do Processo

n.° VR-12.074-00000056/2026, assim como todas as obrigações e condições descritas no

Edital, no Projeto Básico, na minuta de contrato/ordem de fornecimento e na proposta de
preços, integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto desta ata é o REGISTRO DE PREÇOS visando a Aquisição de Cabos Para a

Manutenção da Rodovia do Contorno, conforme especificação detalhada no Termo de

Referência - anexo I, com estrita observância do Edital Pregão Eletrônico N° 90015/2026 e

seus anexos, constante do processo administrativo N° VR-12.074-00000056/2026e que
fazem parte integrante e complementar deste instrumento, conforme Tabela Abaixoо:

ITENS QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO

4 5.500 M

MARCA
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

САВO TRIPLEX COM NEUTRO NU

destinam-se às instalações de redes

aéreas de distribuição secundária e
entrada de serviços. Secçao nominal:

50mm Tensão de Isolamento: 0,6/1,0 kV

Condutor Fase: Alumínio Têmpera H19 -

Encordoamento classe 2 - Compactado.
Isolacão: Polietileno Reticulado - XLPE-

90C Condutor Neutro: Alumínio Nu (CА),

Alumínio Liga (CAL) ou Alumínio + Alma

de aço (CAA)(preferencial) Isolação do
neutro: O Condutor neutro pode ser nu

N° de fios Fase: 7 elementos Diametro

condutor: ≥ 8,2mm Espessura minima

da isolaçao:1,60mm Diametro condutor
nu: 9mm Cabo completo diametro

exterior: ≥24,6mm - AMOSTRA

K2

Modelo:

CABO

TRIPLEX

50MM

R$ 17.48 R$ 96.140,00

5 16.500 M

CABO TRIPLEX COM NEUTRO NU destinam-

se às instalações de redes aéreas de

distribuição secundária e entrada de

serviços. Secçao nominal: 50mm Tensão de

Isolamento: 0,6/1,0 kV Condutor Fase:

K2 K2

Modelo: R$ 17,48 R$ 288.420,00

CABO
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Alumínio Têmpera H19 - Encordoamento

classe 2 - Compactado. Isolação: Polietileno
Reticulado XLPE 90C Condutor Neutro:

Alumínio Nu (CA), Alumínio Liga (CAL) ou
Alumínio + Alma de aço (CAA)(preferencial)

Isolação do neutro: O Condutor neutro pode

ser nu N de fios Fase: 7 elementos Diametro

condutor: 8,2mm Espessura minima da

isolaçao:1,60mm Diametro condutor nu:

9mm Cabo completo diametro exterior:

≥24,6mm - AMOSTRA

TRIPLEX

50MM

Valor Total: R$ 384.560,00 (Trezentos e oitenta e quatro mil e quinhentos e sessenta reais).

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ADESÕES

2.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

2.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

2.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; е

2.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

2.1.4 é vedado aos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, Estadual

Distrital, à adesão a ata de Registro de preços municipal, conforme versa o art. 86, §8° е
§3°, II da Lei Federal nº 14.133/2021.

e

2.2 Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, que não participaram do
SRP, e que pretenderem aderir à Ata do Registro de Preços, deverão manifestar seu

interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis

fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

2.3 O fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, poderá optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos

quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

2.3.1 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o item anterior não

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos
registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes, limitadas ao dobro do quantitativo dos itens cujos preços serão registrados na
totalidade.

2.4 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências

ao órgão gerenciador.

2.5 A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá
ser exercida seguindo os termos do §3° do Art. 86 da Lei 14.133/2021.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA CLASSIFICAÇÃO DOS PREÇoS

Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou

serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do
certame.

3.1. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas
contratações.

3.2. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva;

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar seus bens ou

serviços em valor igual ao do licitante mais bem classificado.

3.2.1. A classificação obedecerá a ordem da última proposta apresentada durante a fase

competitiva.

3.3. As empresas que aceitarem cotar seus bens e serviços em valor igual ao do licitante
mais bem classificado, deverão ficar atentos ao chamamento que será feito no chat de

mensagens do respectivo lote do sistema de licitações do COMPRASNET, tal chamamento

ocorrerá após declarado a empresa vencedora, -transcorrido o prazo de recurso. A empresa
terá 2 (dois) dias úteis para se manifestar sobre o interesse em cotar o mesmo preço da

empresa vencedora e posteriormente os interessados deverão encaminhar documentos

assumindo o Compromisso de Adesão à Ata, no prazo de 2 (dois) dias úteis. Tal documento

será juntado à Ata de Registro de Preços passando a ser parte integrante da mesma.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.2 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1 Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta

corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura

do contrato, caso houver.

5.1.1 Nome da Agencia Bancária: Banco do Brasil

Agencia n.° 6955-8 - Conta Corrente: 9138-3

Telefone: (11) 9.6583-7557

E-mail: adm01@alfaconstrutora.net.br / diretoria@alfaconstrutora.net.br

5.2 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de
adimplemento da entrega.

5.2.1 Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto,
devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s).

5.3 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da contratada,

o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da
respectiva reapresentação.

5.4 Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato atribuível à

Contratada, poderá ser aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura e o
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débito será atualizado de acordo com o IPCA pro rata die entre a data prevista para

vencimento da fatura até a data do efetivo pagamento.

5.5 Por eventuais antecipações nos pagamentos das faturas, a Contratada poderá

conceder à Contratante um desconto, a título de antecipação financeira, calculado de
acordo com o IPCA pro rata die, conforme art. 145, §1°, da Lei nº 14133/21 е suas
alterações.

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

6.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

이

6.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

6.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

6.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

6.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

6.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

6.1.2.4 deixar de apresentar amostra;

6.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

6.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

6.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

6.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

6.1.5 fraudar a licitação;

6.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

6.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

6.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

6.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

6.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

6.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.° 12.846, de 2013.

6.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

6.2.1 Advertência:

6.2.2 Multa;

6.2.3 Impedimento de contratar e licitar e










